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1 – As Unidades de Saúde dos municípios, diante de um caso suspeito, preenchem o 
“Protocolo Complementar de Investigação Diagnóstica de Casos de Hanseníase em 
Menores de 15 Anos – PCID - <15 e, se confirmado o caso, remetem esse protocolo à 
Secretaria Municipal de Saúde com a da ficha de notificação do Sinan, anexando cópia 
no prontuário do paciente; 

2 – As Secretarias Municipais de Saúde – SMS, mediante a análise do PCID <15, 
encaminhados pelas Unidades de Saúde, avaliam a necessidade de promover a 
investigação/validação do caso ou de referenciá-lo para serviços com profissionais 
mais experientes, ou referência regional/estadual, para confirmação do diagnóstico; 

3 – As Secretarias Estaduais de Saúde – SES, através das Coordenações Estaduais 
do Programa de Hanseníase, ao identificarem o caso no sistema de informação, 
confirmam com as SMS ou Regionais de Saúde correspondentes, o preenchimento do 
PCID <15, ou solicitam cópia do mesmo, quando necessário, para avaliarem a 
necessidade de confirmação diagnóstica.   

4 – O Ministério da Saúde, através da Coordenação Geral de Hanseníase e Doenças 
em Eliminação – CGHDE/SVS, ao identificar o caso no sistema de informação, 
confirma com as SES o preenchimento do protocolo, ou solicita cópia do mesmo, 
quando necessário, para avaliar a necessidade de validação do caso. 

1 – As Unidades de Saúde dos municípios, diante de um caso suspeito, preenchem o “Protocolo Complementar 
de Investigação Diagnóstica de Casos de Hanseníase em Menores de 15 Anos – PCID - <15 e, se confirmado 
o caso, remetem esse protocolo à Secretaria Municipal de Saúde com a da ficha de notificação do Sinan, 
anexando cópia no prontuário do paciente.

2 – As Secretarias Municipais de Saúde (SMS), mediante a análise do PCID <15, encaminhados pelas Unidades 
de Saúde, avaliam a necessidade de promover a investigação/validação do caso ou de referenciá-lo para 
serviços com profissionais mais experientes, ou referência regional/estadual, para confirmação do diagnóstico.

3 – As Secretarias Estaduais de Saúde (SES), por intermédio das Coordenações Estaduais do Programa de 
Hanseníase, ao identificarem o caso no sistema de informação, confirmam com as SMS ou Regionais de Saúde 
correspondentes, o preenchimento do PCID <15, ou solicitam cópia dele, quando necessário, para avaliarem 
a necessidade de confirmação diagnóstica.  

4 – O Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Hanseníase e Doenças em Eliminação (CGHDE/
SVS), ao identificar o caso no sistema de informação, confirma com as SES o preenchimento do protocolo, ou 
solicita cópia dele, quando necessário, para avaliar a necessidade de validação do caso.


